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ile J,erm{} rte Contrnto. regiri* petra Lei Feclera} il.'"P*lc prese;'

g.-6ít;,'!t3 ri rirrraçoes pnsteriores. que entre si celebratB L)

ir'Hi 1;JyJ:i,:i"i-rii i,.** 11{"iN ICIP'-[L I}E C itPELÀ I}O ÀLTO

-it_-í,i1í,I.i"il,. iicss;o,{4 juridica rle clireito i:ir}:lico krtemo. [:]lp.I
sirlr ri, It, I j";*:çf . I I 1,i0001-9.1. cotrr sede n& Rua Linctanta

s*pr11çuie í- i-,rrl*, no i 16 cerrtr*. ca1:*ia do Alto Alesre-
p,riir iâ ,, n*ste nti: :"epr"esenteito petrt:. 1.. Clsurtiilri Xaf iel'

i-íovi"r,tt. T1 e teito h,{irnic rpal. {iorat'antt clenonrii:a11*

illüivi'F.A'l À){1"8n Ê, r1o çrtttt o" â Êlnplesâ Rilí

: ,Ci),l,lJ i(,i'í',r,f)í). Resolveur fimar o presente Ter:nn dr

{..lril', ii lt ir r- Ç(1}11 base il$
Í1r:t çt'i:i;; ;:,itt i,rI i 5l2{}I3.

Pt'egão Pl'es*ttcial pl Regi§tl"ct rlr
regirt* ilo qtie cotthet' pelas Lets

i {i 520,1{12 r ;i . f;66/93 e altera çôles sitbseqtlentes. e P*las
e co::rliçoes a.[:*ixo estai:elecictas:

pela perÍ'eir-a execuçâo dos serviços. objeto deste crrntrato e obdecictas as demais condições

esdpúarhs r:este instrunlenro. a óoxt:l;,i'i:l;'í"ii}[âg.ffá à (.:0']VIRATADA o valor glotml é

Ae iS 112.320,00 (Cento e tloze mil tli:rr,uíriÍ r:','irrte le*is), sendo este. produto dos preeos

unitários dct item constante ilo anexo iinii'i: ii';sii: iltliil"'i::tento'

pcrágrn{o prímeiro: A coNTitA"fÂl)À cilrlir4 }iota FistrLTatrua de acorclo cor} os serviços

pr*rüCú, devencto a lne§ma ser devolvir.h ii tliri',: i.iiÁ i'ADÀ e1l1ca§g de e:ro'

Ponigrafo Segando: O pagamento f,.ca r:';'trriiçioltr:rio â comprovação de que a CON-IRATADA

"oaoit*-*" 
adimplenteio* *regulai!tl:r ir'.1 ,:;i:^i. r.ic,,'endo sercomprorrada ine<liante:

a) Certidâo'Conjunta de DJbitas L,:l:: I i, ^'; r'':: '.I 
i ,liulos Federais e â Divicia Ativa da Uniâo'

expedida pelà Secretalia rln trter:r:i.r llr:,'.i*i'.il {'-i.'ri lir:cleml no 8.21?/91 e 8 666/93)l

b) f-:á-f1ficado'cle Regilariclads do t;i.-, i'1.i. ir:rr:;:i4io pela Caixa Econôtnica Federal' ctentlo r1o

§eu prazo tte validãde (Lei irer ll ' 
;', : ' i ' 

" 
r :l:)il c 8'666i I993);

,J*.d,knu*, t-#t,,C*- .,'f i*,,i,r.r,]1*:.,stj;

l. !.. ' .

í!.* exr*íiiiçiif; 11:r íiilir ilnr Çelfl{ls, cüflfrir:ne nec9s.qiclnrle r1n uscr ik:
''t, 
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c) Certiclâo Negativa de Débitos Trabalhistas, dento do seu pmzo cle validacle (I-ei Federal n''

1 2.440í2011 e 8.666/1 993);

d) Certirlàci lliegativa cle débitos, ernitirla pela Secretaria tle Tributaçào do EsIarlo, no qual se

localiza a sede da ticitante. ou orrtro rlocrirnento que o nrbslitlia legahnente.

e) Certidào Negativa cle Débito para coru a Fazeucla Mumcipal, da sede cla licitante on

douricilio, dento do seu prazo de validade:

Mediante expresso pecliclo cla CONTRATÁDA, o preseüte colrtlato potlerá ter seus pteço-c

reajgstados pelo iPCA - indice rte Preços ao Consrunirlor Amplo. clivrúgado pelo IBGE m data

baJe do lermo de Reajuste. obsen'ado o tran§ctuso de 1 (um) ano en[e a data de assinatrua do

contrato e do peclicio pleiteado.

parágrofo Primeiro'. Deúerá a COIIT -RATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaboiar Termo cle Reajuste Çontratual defiaindo o pertentual de-reaiuste e novo valor do coutmto.

em perío<io rnáxituo de 30 rliascorüados a pa:1ir do recebfunento do pleito.

Sobre o valor da Prestação cle ,sen4ços/produtos for:recidos objeto deste contmto. o

CONTRATANTE 'deverá 'real-izai a Retenção do Iurposto de R9{a ..oof1nrr]:- percentuais

estabelecirlos no a1êxo I cla Instução Nonnativa RFB no 1?34. de l1 de Janeiro de 2ol I e Decreto

ü;;rp.i ;* õ84-ã'24 cle Julho 
'de 

Z(D3,,sob.pena de fiear conÍigurada renúncia de receita nos

temos cla Lei Contpletnentâr l0li00. :

parágrafo Primeirlo - A CONTRATADA deverá ciestacal na Nota Fiscal tr liercettnui e valor rlo

tmpoío de Rencla sobre o valor total tla Prcstaçào de Serviçosr'hodtrtos Fomecidos, sob pena

sofrer retençào conforme Bptuaçào rcalizada pela CONl3n165:fE :
par.ágrafo 

-Seguntlo. 
- Caso a CONTRATADA seja isenta da Retençào de Imposto de Renda'

deverã 
"r,.oroiilr* 

em cOrjunto com aNota Fiscal emitida as rleclaações'con§lanlbs nos anexos I-

II ou III do Decreto Mglicipa! n' 084/1023. ou cópia de Crri»ulta ao Simples Nacional. para fins de

comprovaçào da I senção pretendida."

4.2 - Em caso de riivergência entre a OF' e a Nota Fiscal/Faftrrâ ou eiltre os objetos efetivameute

entregues. o Fomeceáor seú notificâdo pâra reti::á-los imectiatamente. para acloção clas

providências cabiveis.
4.3 - O prâzo pat.â entlega <1o item será imediato. contados a partir da assinatua do tenno cle

conkato.
4.4 - O prazo estabelecido no item 4.3 podera, ser pronogado. quando solicitarlo pelo

Fomececloi.e descle que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Ârlministaçào.

As despesas decon'eutes deste contralo, core:iâi,. polr:r)i'!ta ría seguinte d.otaçào fixada na Lei

Orçamentaria fuitml:

4.t - Os lrens serào ertrcgues no Mruriciplo,de Capela do Alio Alegle e lecebfrio por setvitior

responsátel desipado peÍa ünidaAe administrativa eqtúvalente &i,ruridade solicitante, o qual

procederáàcorrferêlrciaimediatadom1e131'..,.,:..-i'.i1:'

Parágl'afo prtmeir.o - O recebiTnento do objeto aqui registrado só se dará apôs adotaclos' pelo

Município. toclos os proceclimentCI§ ro afi ?3. inciso II" cla Lei r.o 8 666193,
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1.500.0000
1 .500. 1002

1.500.1001

33 9030i)0 - il{aterial
rje Corxtuno

2002 , \{atttttenção tios

Senviços tecnicos e apoio
aclrnini sfi'atirro

0814 -- §ec" MruriciPal
Infi'aestt'uttua e Setv, hrtrlico

09 t 5 --- Scc . \fturicipai de Desen-

H*r:rnotuiço e Meict fu*biente
ü610 --- frrntclo il,{trnicipal de Saircle

0508 - Frurdo lrdunicrPal cle

Educaçàc
071 I - Fttnrto lrdtuuciPal de

Àssistêttcia Social

cle

ORGÃO/II}INADE PRO.IETO/;ITI\TDÀDI

I - Consfitui obrigação da conh'atante:

a) Prestar as urfomrações'eos esclu'epipentos que veuham a ser solicitarlos p9l9 contatado;

b) Desiguar Senidor responsâvel pelo rêce iniento e confer'ênçia do obieto <leste

itr-sttruttetrtc:

c) Efetuar os pagamentos contbtme disposto rro coutlsto;

a) Responder em,relaçào:aos seus enpregados, se hortver. por todas as despesas clecorrentes

da execlçào rlo objeto, tais como: saládos, segtuqs cle acidentes, lâxas- impostos.

contribrriçâo de vales-refeiçÕes. vales-tranqpotles e siüras exigências fisçqi* sociais e

uabalhistas: :

b) Responder por quaisquer tlanos caus«los diretamente à adrlinistraçào ou a terceiros,

decorrentesc1e,suacrrlpáotrdoIoaaexecuçãodoco4tra1o;
c) CormrrÍcar e comateiitti, por escrito,,:quaisqlrer auouqaliriades rle.caráter urgelrte, além de

prestar os escldtchrlentÔs-que iulg$ n"cessários para a boa execuçào clo cr.iíltrato;

d) 
-Emitir 

todas asNotai Fiscais elou dócuurentos exigidos pela legislação vigefte;

e) Compronleter-se a a{enrier com presteza às reclamações sobrc a qualiclade e pontuaiidade' 
da eirtrega clo rnaterial. plovicler:ciando sua irnediata coueçâo, setn ômts para o l"'íunicípio:

crÁusur,A Nor\'Â - DA AL-TERq.ÇÃO

Este Coul:'ato poderá ser morlifrcado nos seguintes terrnos:

I - Unilatet'almentg a critêrio da Adminish'ação:

a) Quando necessário, por nrotivo devidamente justificado:

b) Para urotlificaçào <1o valor clecorrente da majoraçâo ou recluçâo cluantitativa cio objeto

contratual ate o iimite pennititlo P,!r lei'

II - Por acot'do, quando:

a) Necessária a modificaçào de regime ou modo de execuçâo. por verit*rcação da

inadequaçâo das condições originárias;
b) Necessrâr'ia a modificação da fonna de pagamento, por motitros relevanies e

supervenientes, maltido o valor inicial;

parágraío únlco: A Contmtâda obdga-se a aceitar, rras illesmas condiçÕes deste contrato, os

acrésõimc's ou supressôes efetuaclas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor

inicial clo Cortrato.

CLÁU§T.il-,A DÉCI.hf;A. -, IlA R.E§CT§ÃO

ELEIIEI{TO t}E
DESPESA

FO}ITE DIi
RECÚR.SO

v

V

Ji1
M M- Á,t.n&ar,\.bÍtvsi;{â

a
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Dar--se-á a rescisào de pleno dileito deste Contrato. indepeudentemente de notificaçào judicial

ou extrajur3icial, nas hipôteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 8.666i93, e /ou quanto a

CONTRÀTADÀ:

a) Requerer concorclata ou falência;

b) Trarxfeú a outrem, no toclo ou etr) paÍte a execução do objeto rlo conüato. sem a

prér,ia autodzação, por escdta. dâ CONTRATANTE:
i1 Nao forem obiervadas as Cláusulas e condições do prcsente Contrato, apÓs

advertência por escrito;
d) Suspendàr os serviços por prazo superior a 08 (oito) dias consecutivos. sem

justificaçào e/ou prévio autorização da CONTIATANTE:

Paragrafo ulrico: Ocorrzudo ít l"escisão seill qtle haja Çul$a

ressarcicla rlos preluízos regulfffinerlte comprovados, tendo aincl

pela exectlcào clo f ontrato até fi flHl resci§ão.

cráusr.,r,nnÉcnun PRTMETRÀ - DA roRÇA MaroR

Caso o CONTRA.TADO. 'por motivo cte força maior, fique temporariarnente

§EGT]NT}À - I}AS PENÂLTI}AT}E§

da COhITRÀTADA. sem e§'ta

a direito ao pagamento cteviclo

iinpecliclo cte

V

\/

cgmprir. total ou parciabnonte. as suas obrigaçõBs" deverá comruricar o fato tmeciiatatlente à

fiscálizaçao. ainda que verlxlmente, ratiftc*ndo p§t escrito.

perdffiareul

so rtecotrellte

de força illaiol .

CLAU§LTLA T}§CIN.[A

A iaexecuçào. parciáI ou total; cle qualquer,das cláu§.llas contidas uo contrâto..suieitará.a Parte a

CONfn\.fADe ris sançôes previstas y L:i ,,' 9:66ç93, garautillclo a prévia e ar:rpla defesa

em processo adlnuústrativo

§lo- A inexec*çào, parcial ou total de çorlato .eusejará a.suspensão otr a irnposição cia

àêclaraçao de idoaeiciade,,Pus licitar'9 *1FP,:p_*,j {efeiÍru'q 
Municipal de Capela do

Alto Alegrr e uxilta. ile àcbrdo com a §raviclade da intação.

§2.- A gnrlta seú graduada de acordo çstrr a.grflvidade da infração nos segilintes lirnites

máxi:nos,

i- AJ yo (Três décimos pot' cento), ao dia, até o trigésimo clia de atm§o, sobre o

valor cla parle do seriço não realizatlo
II- 0.7 ts"t" ,té"i*os por cento), sobre o valor da parte do semiço não rcalizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.

§3o- r\ administração se resel\ra ao direito de clescontar clo pasilnento tlevirlo à

CONTRATADA o valor de qualquer múta porveDfitr" rmposta em vifiude do

desc trmpriruento clas condiç Ões ora esti pnladas :

§4,- As mrútas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento

uão eximiú oça) CONfnefADO, da responsabilidade por perdas e dauos decor:entes das

inftaçôes cornetidas.

C*ÁUSUT,A DÉCIIVIA. TERCEIRÁ - I}O§ CAS(}S OIVIISSOS
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O presente conü"ato rcge-se pelo disposto nas Leis Feclerais no 8.666/93 e suas alterações

posledores. consíiftlindo ato jruíciico perfeito e conferinclo às pafies siglatárias cle direito

adquirido.

glÁusrr,n DECIII{A QUARTÂ - DÂ \IIGÊ,NCIA

O prcsente contrâlo passar'á a r.igorar a partir de 12/06/2024, corn térmíno em 3111212A24,

púendo ter seu prazo pronogacio de acordo com o prcvisto no ârL 57, da Lei no 8.666193 e

alteraç ões po steriores.

cT,ÁusLq,A DECIMÂ Q{IINTA - TTSCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula n" 201073. resporlsár'el pela Prefeirura

Mtmicipal: a Sr." .\ra Paulá,Oliveila Rodripnres, MalrÍcula no 201i02, responsável pelo Funrlo

Muuicipal tle Saircle; Sr.o Juliany Pereira Lima, Mafícula no 200680, responsável pelo Funrlo

Municipal de Assis.tência Social e ,9 ,Sr; Vandedey'silva de Matos, Matrícula no 001604.

responsável pelo Fruidó üuriictpa de,Eduêaçãô; com o objetivo dé acornparúar, inspecionat.

eniaminhar e veriticàr a"cOiifonnidade cla execução cleste conü'ato cle acorclo corr a Lei no

8.666i93.

CT,ÁUSULA DECIMA §EXTA - DO TORO

CONTRÂTANTE

M M rí.ü*§,M**s&

.&rnr*;C, âr-^tq" J" G.-Çt r {h"4

IthI Eh'TPRETI{I}il}TENTOS COI\.ITRCIO E SER1ItrCOS LTI},{."
Rep. iegal. Sr. Jaclson Olirreim hiâscfunento

COhJTRATADO

Nome:
Cpe',oAqesc,il 55*1 I

U
CPF: Cü7 '/;A. 1!"5-O3

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegtg em detdmeuto cle qu{qrrer outro por

mais privilegiádo que seja, para rlidurir,quaisquer dúvidas relativas,ao pÍe§effe Cautrato.

Assini. por ãrtor.* justas e acertadas, súscrevern as parles o preseute termo detoltrato, em 2

(duas) vias de igual teor e- forma, dando-o como born e valioso, na prcsença de drns

testemurltas

Capela do Altcr Alegl'e. Bahia. 1? cle Jurilto de ZÜ2.1

Testemruútas.
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')L IINIDRS 3 57f1 0(lPNEIJ 275,"80 R 22.5 (T)ianteira)t

t

Lr-l\íD6RS 2.76ü.003 PbIEU lOOÜX2O
LIND

RS 7 
,140.00

R§ 16.56f1.t10

RS 3 450.0[]1RS 3.450.007 I 0 LonasPhIEU 12 5/80 Rl8
LINI) RS 2.,+40.001R§ 2.440,ü013 PNETI 9.5 R2,1

TIND RS 17.5t)0.ütl28RS 625.00PNEU 175/70 Rt,li5
R§ 34.9-tr4.0ü28 L]'§II)R$ 1.248,00PNELi 225,!70 R i617
R§ I 5..45fi.0(J10 LJ}IDPNEU 21 5l?5 R 1?,5i9

12 TiI{DRS 59ü'0üPhIEu lS5i65 R 1521
I T{D

RS 7 08{).ilü

RS 820,{iC4RS 205.0023 PNEU 18 90/90
LIi{I) RS 3 5t)0.r10IR§ 500,0025 DE AR 17 15 R25

R§ i 60ü.0t)I LrNI)RS 200,00DE AR 1000/202l
RS L836,0ü17 TINDR$ 108.00PROTETOR lOOOX2O30

RS 112.320,00

ANEXO UNICO

nrquQtiÂNTY, u&Irr 1T. TOTÁL
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RESTThTO DO CONTRATO NO 081 12$24

contlatante: PREFEITURA I\{UMCIPAL DE CAPELA DO ALTO ÀLEGR-E, pes§oa

1wíclica cte ctireito Pttb lrco interno, CIIPJ sob o rlo 13.897. 111i{)0ül-97. com sede na Rtu

Lindarlra Sâlxtcai a C'osta" ilCI t l6 - Centro, Capela c1o Atto Àlegf e., Bahia, neste ato replesentacto

pelo, §t'. (-'lattdinei Xavier' Nova to, Prefeito Murúcipat.

Contt'atado. RilI E SERI'ICOS LTDÀ inscrito Ílo

CNPJ sob o llo 35.54 Sorua Rios. tro
íaetson Oliveirn

1 i 1, Centro,

Varzea cla Roç4. Estado Nrascirnento.

por-factol Ce CPF n* 020.
alocados tio FurcloObjeto. Aquisiç Ões de
Assistência Social,,IvÍturicipal cte Sarirle. Fundo

Prefeittu"rr hÍunicipal cte Clapela do Alto

,M ,§AÁ*. r{)**sv**s§
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ANO 2024 ' BAI{IA PODER EXECTJTIVO

PRHFEITURA TTIUNISIPÂI- DE EAPfrLÂ DO ALTO ALEGRE-B^A

§
RESUMO DO CONTRATO N'O8II2O24

(]ÜUtrAtâIrtE: PT{EFEITURA MUNTCIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, PCSSOA JUTídiCA dC diTCitO PúbIiCO

inter-no.C.NpJsobon'!3.g97.II1rc00l-97,comsedenaRuaLindauraSapucaiaCosta,n"II6-Centro,CapeladoAlto
,\icgr.c, Bahia, nestc ato reprcscntado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipa[.

{]ONtrAtAdO: RM EMPREENDIMEN'I'OS COMBRCIO E SERVICOS LTDA, iNSCTitO NO CNPJ SOb O NO

JS.541.059/0001-71, Residente ti Av. Josias de Souza Rios, n' ll l, Centro, Yarzea da Roça' Estado da Bahia, nesse ato

r"cprcsentaclo peto Sr. .ladson Oliveira Nascitnento, portador de CPF n'020.233'065-66'

ohjeto: Aquisições de pneus, Cârnaras de ar e proteior, para os veículos alocados no Funclo Municipal de Saúde, Fundo

\,lunicipal dc Educação, Fundo Municipal de Assistê[cia Social, Prefeitura Murricipal dc Capela do Alto Alegre e suas

Lirtidades.

irundamentação Legal: Lei no 14.13312021'

\/alor do contrato: n$ t tz.:20,00 (cento e doze mii trezentos e vinte reais),

i)ntâ da Assinatura: l2 de Junho de 2024.
v \/igôncia: 3l dc Dezembro de2024.

praÇa Joaquím Machado, N" 170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Foneifax: (75)3690-2222, E-nrail:prefeituradecapela@yahoo'com

ffifut lstc documenlo pode ser verilicado no endereço eletrônlcc

ffi# $'#;:'r,""tat":':^rüârizaçáo diáÍia do sisrenra -veÍsãoi ?o24 . Ítpoprograma: Gt-c7 - carnpo de AplicaÇão: AD'04

\WP CcrtiÍcarto de RegrstÍo de Í'ràgramas .je Cornpriadoí - Poccsso r" riR 51 2017 0i]ü515-C - lNPl

\-/
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AVIS() DE ERRATA
o MUNI(-.Ípt<r pc CAPELA Do ALTO ALECRE, tendo cnr vista o crro contido

na publicação da edição de n" 03269, datada 08 de Julho 2O24. Yerrr através do

presentc. retiÍicar a publicação,

tlncle se lê:

Contratante: PI{tiFEI'fLJRA MUNICIPAL DE CAPEI,A D() Al-'[() Al,lt(jI{E' pessoa

,jurírlica dc <!ireito 1:úblico irrtenro, CNPJ sob o n" 13.8c)7.1 I l/000 l-97, cotl sede nzt Ilua [-indaura
Saprrcail Clgstl, r'r" I l(r - Ccntro, Çzrpela clo Alto Alegre, Balria, neste .lto rcpt'csetrtildo pelo, Sr.
Claudinci Xavicr Novato, ['rcl'eito Mun.icipnl.
C-onfrzrtado: RNt FIMPI{EENDIN'IENTOS COMBRCI() E SERVIC()S l-'l'DA, inscrito no
(tN PJ sob o n" 35.541.059/0OO l -71 , I{esidente à Av. Josias de Souza Rios, tr" I I I , Certtro, Yarzea
cla Roça, Estado cla Rahia, lresse ato representado pelo Sr. Jadson Oliveira Nztscirreuto, portador
de CPF n" O20.233.O65-66.
Objeto: Aquisiç<5es cle Pneus, Câmaras de ar e protetor, pât'â os veícttlt>s alocaclos nr: Fund<>

Municipal il" SoÍrdc, Fundo Municipat de Educaçâo, Funclo Municiparl de Assistêrrcia Social,
Prefeitura Municipal cle Capela do Alto Alegre e sttas uniclaclcs.
Fundamcntação Legal: [.ci n" 14. 133/2021 .

Valor do (lontrato: ll.$ t 12.i20,00 (Ccnto e dozc lt'til trczct1tr>s c vir-rtc rcais.l.
I)ata da Assin:rtur"zr: l2 clc -lurrlto rlc 2O24.
Vigência: -l I tlc [)czcrtrtrro tlc 2-O2'1.

[-,eia-sc

ttns u§,I() DO CON'rItAf-() N., otl I121124

C;ontrâtântc': PIIEI;EII'URA MI-INICIPAL DE CiAPEl,,\ D() ALTO Al-EGIIB' pessoa

.jr.rríclica dc clircito pirblico intcrno, CNI'J sob o n" 13.897.1I I/000 l-97, ctlm sccle tta Rua Lindaura
Sapuciiia C-osta, p" I l6 (.lcrrtro, (iapela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcpt-csenlaclo pelo, Sr.
Claudinei Xavier Novato, Prcfeito Mtrnicipal.
Clontr:rtado: RNI EMPREENDIME,NT()S CONIERCI() E SER\/IC()S I,TDA, inscrito no
CNPJ sob o n" 35.541.059/OOOI-7f , Residente à Av. Josias cle Souza Rios, n" I I l, Cer-rtro, Ytrzea
tla Roça. Estado cla Bahia. llesse ato representado pelo Sr'. Jaclson C)liveira Nascitrlento, llortador
de ('PF n" 010.233.1)(15-66.
Objeto: Aquisições de Pncus, Clâr-naras de ar e protetor, pala os vcículos alocaclos tro Fundo
Muinicipal tle Saúrclc, F-unclo Murricipal de Llducação, Ftttttlo l\4unicipal dc Assrstêrlcia Social.
I)reÍ-citura Munic:ipal cle Capela clt> Alto Alegre e suas unidacles.
liundamentação Legal: Lci r-r" [3.666/93.
Valor do Contrato: R$ I l 2. i?.O.00 ((..lento e doze rnil trczcntos c vinte rcztis ).

l)ata da Assinatura: l2 dc' .lr"rnho cle 2024.
Vigônci:r; --] I de' l)ezcrnbro rlc 2O2'1 .

Praça Joaquim Machado, N, 170, 'loAndâr- Centro, Cep..14645-000, Fone/fax: (75)369A-2222, E-mail:preÍeituradecapêla@yahoo.com

çqie (io.umenio pode ser veriÍicado ne encereco eret.ônicô 
kc-ailD[Pll til-,!i i /rrijaP.org.bt /
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MuNtcíplo DE vARzEA DA RoÇA
F AZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão: 1 1 lAÜ2024

CERTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0oo0o a8gno24

Emissão: 1210412024

Validade: 1110712024

RM EMPREENDTMENTOS COMERCTO E SERyíÇOS LTDA

CGA: 000.007.037/001 -89

CPF/CNPJ: 35.541.059/0001'71
CNAE: 7732-2/01

AVN JOSIAS DE SOUZA R'OS, 177

CENTRO

44635-000 - VÁRZEA DA ROçA - BA

EM CUMpR;MENT9 Ao DESpACH9 EXARADo EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE oncÃo E,

RESSALVADo o ornErró õÃinzÉuón ÉúsLrcn MUNrcrpAL DE INSCREVER E coBRAR oívtoRs ouE
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER

os REGtsrRos DA oiúton'ATtvA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃo, vERlFlcou-sE A lNExlstÊructn or
DEBlros RELAlvos n rlràcnrçÀo ÁCrrvn, E pARA coNSTAR, óereRutnet QUE FossE exrRRioR rsrn
cERTIoÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS,

OBS:QUALQUER RASURA OU EIVENDA TORNARA NULO ESTE DOCUI\XENTO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

3 5. 54 L,059 /000 7-7 L

RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVI LTDA

AV TOSTAS SOUZA RIOS L77 CASA / CENTRO / VARZEA DA ROCA / BA /
4463 5-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cohrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade 127 /05/2024 a 25/A6/2024

Certificação Número: 20240527 A6215502455 394

Inforrnação obtida em LL/06/2024 11: 47:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br



GOVERNIO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZFNDA

Emissão: 11 10612024 lL:46

Certidão Negativa de Débitos Tributários

v

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de í981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20242458298

RAZÃO SOCIAL

ITM EMPREENDIME,NTOS COMERCIO E SN,RVTÇOS LTDA

tNSCRTÇÃO ESTnDUAL

163.311.864

CNPJ

35.541.059/00 0l-71

Fica certificado que não constam, até a presente «iata, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

i:sta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 11t06t2024, conforme Portaria no 918/99, s.enlo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sefaz'ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I cle I I{ o lCertidaoNegativa. rpt
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CERTTDÃO NEGATIVA DE PÉBTTOS TRABALHISTAS

Nome: RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
FILIA] S )

CNPJ: 35. 541 . 05 9 / 0001-71
CerLidãc n' : 40746027 /2024 , , 

,

Expedição: 7.I/a6/zoz+, às LL:46tiio :,'

Validade : OB/\2/2024 - 180 (cento:e- oiLenta) dias,
de sua expediÇão.

(MATR.I Z E

contados da data

v

Certif ica*se que RM EMrREEIÍDrMENTos coMERcro E sERvrcos LTDÀ (tdÀTRrz E

FrLrArs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 35.541.059/0OOL-7L, NÃO CONSTA

como inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 0l/2022 da CG.IT, dê 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso d.e pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a Lodos os seus esLabelecimentos, agênci-as ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior cro Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrígações
esLabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, conLiver força executiva.

\
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

centoÃo postnvA com EFEtros DE NEGATIvA oe oÉelros_ RELATtvos Aos rRrBUTos
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: RM EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ : 35.541 .059/0001 -T 1

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 20ô do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 11:46:58 do dia 1110612024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0811212024.
Código de controle da certidão: 85DF.E70C.C834.999C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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